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Dispõe sobre a regularização de 

construções clandestinas. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara r1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal aut~ 

r izado a proceder a regularização das construções clandestinas existen -

tes até a data da publicação desta lei , ê.esde q ue apresentem condiçõesmj 

nimas de habitabilidade, higiene e segurança e que nao prejudiquem os 

imóveis v iz inhos. 

Artigo 29 - Para usufruir dos benefíci os es 

tabelecidos nesta lei, os interessados dev erão solicitar a aprovação dos 

pro jetos , sob a assistência de um responsável técnico habilitado pe lo 

CREA através àe requeri~ento a ser protocolado até 60 (sessenta) dias 

apos a p ublicação desta lei. 

Artigo 39 - As construções serao regular.iz~ 

das tal corno tiverem sido executadas , observando- se o disposto no artigo 

19 desta lei. 

Parágrnfo 19 - As construções clandestinas ' 

destinadas a uso comercial, de serviços e indústrias, serão estudadas c~ 

so a caso, podendo ser exigida a aprovaçao orévia da Engenharia Sanitá -

ria do Es tado. 

Par&grafo 29 - Caso a Prefeitura Municipal 

julgue necessário sera exigido Termo de Anuência dos vizinhos confrontar. 

tes. 

Arti go 49 - Ficam excluídas dos beneficios 

desta lei: 

I - As construções clandestinas cujo uso não 

seja permitido pela Lei de Zoneamento; 

II - As construções ern ruínas ou em mau esta 

do de conservaçao, ou ainda aquelas que, a critério da Administração Mu

nicipal, possam oferecer qualquer tipo de risco à população; 

I I I - As construções que caracterizam várias 

residências; 

I V - As construções que interfiram nos 

tos do Sisteffia Viário. 

Artigo 59 - A prova de conclusão, em dat 

anterior à vigência desta lei, poderá ser feita, através àe ~elo menos 

um dos seguint es elementos: 

I - Auto de Infração ou notificação p reliml 

nadas que relate a fase da obra; 

II - LançaMento de t ributo municipal propor-
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c ional a area construída da edific ação a ser regularizada ; 

III - Vistoria do órgão competente municipal . 

Art i cro 69 - Este lei entrará em vigor na da-

t a de sua publicação , revogadas as d i sposições em 

Prefeitu ra Municipal 

io . 

José dos Campos , 
06 de dezembro de 1983. 

Mari~ho 

t4unidipal 

Secretário de Assuntos Internos e Jurí dicos 

~ 

Re g i strada e publicada no Set or de Formaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos s ei s dias 

do mês de dezembro do a n o de mi l novec entos e oitenta e três . 

Diretor do Departamento Juríd ico 

SI /SFA/igs . 


